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Antunes da Cunha

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

C}IAS
Conselho Municipal de

Assistânclà Sqciál

RESOLUÇÃO X'OO1TZOZZ

O CONSELHO MTINICIPAL DE ASSISTÊUCN SOCIAL-CMAS, NO USO dC
suas atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 18 da Lei 8.742 de 07 de dezembro
de 1993- Lei Orgânicada Assistência Social - LOAS e lei no 200 de 11 de julho de
1994, considerando as exigências em vigor, em reunião extraordinária,realizada no
dia 06 de dezembro de 2021.

RESOLVE

Art-1o - Aprova o Demonstrativo Sintótico Anual da Execução Físico-F'inanceira

Serviços/Programas - SIJAS - FNAS refêrente ao ano de 2020.

Art-2o - Esta Lei cntra em vigor a partir da data cla sua publicação, revogando as
clisposições em contrário.

Cambuci, 07 de fevereiro de 2022
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